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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: (51) 3220-4257 - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

MOÇÃO

 

Senhor Presidente:

 

O Veredor que subscreve, requerer que, após os trâmites regimentais, com fundamento no art. 95 do
Regimento deste Legislativo e no parágrafo único do art. 55 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre,
seja encaminhada a seguinte

 

MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE E APOIO AOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO do RS

            Aos Servidores da Educação em razão do Pacote de projetos, enviados a Assembleia Legislativa, de
Alterações no Plano de carreira do Magistério Público Estadual, no Estatuto do Servidor Público, do Rio
Grande do Sul e na Previdência Estadual.

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 A presente moção de solidariedade e apoio, justifica-se pelos motivos a seguir delineados:

 

 

I. A categoria dos(as) trabalhadores (as) em educação já amarga um intenso processo de
empobrecimento. São cinco anos sem qualquer reposição salarial, acumulando perdas inflacionárias
superiores a ⅓ do poder aquisitivo desde novembro de 2014. A quarta maior economia do Brasil paga,
a quem é responsável por educar seus filhos, o segundo pior salário básico do país. A defasagem em
relação ao Piso Nacional do Magistério chega a escandalosos 102%. Além do congelamento, seus
salários são quitados com atraso e/ou parcelamento há 47 meses;

 

II. Diante deste cenário, e de um grave quadro de adoecimento e elevação do índice de suicídios entre
educadores(as), o governo propõe uma série de medidas que, em última instância, vão aprofundar o
arrocho salarial, congelar proventos por anos a fio, retirar direitos e confiscar o dinheiro dos
aposentados que ganham menos taxando a Previdência;
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III. Se aprovadas as alterações do Plano de Carreira do Magistério, quem pagará o Piso no Rio Grande do
Sul será o próprio professor. Teremos, em nosso estado, um caso único em sua infâmia. Isso porque o
governo pretende apenas reorganizar os gastos atuais com a folha sem conceder qualquer reajuste. As
atuais vantagens serão integradas ao básico para mascarar o pagamento do piso e o valor excedente
será transformado em "parcela autônoma". Eventuais reajustes futuros do básico serão descontados da
parcela autônoma, condenando grandes segmentos da categoria ao congelamento de seus
contracheques até que toda a parcela seja integrada ao básico;

 

IV. Cabe um à parte para denunciar o quão ultrajante é a disposição do Estado em cobrar alíquotas
previdenciárias de aposentados que recebem pouco mais de um salário mínimo. É inaceitável que
recaia nos ombros de quem recebe os menores salários e pensões a conta da má gestão, das
desonerações fiscais bilionárias, da sonegação de grandes empresas e dos privilégios dos altos salários;

 

V. Tais projetos levarão, inevitavelmente, à queda de qualidade do ensino prestado nas escolas da rede
estadual do nosso município. Também há de se considerar os efeitos do aprofundamento do arrocho
salarial na economia local e na subsistência das famílias de professores e funcionários de escola que
escolheram a nossa cidade para trabalhar, viver e sonhar;

 

 

VI. A estagnação de proventos já defasados, o achatamento do plano, o fim das vantagens temporais, a
redução de gratificações - o que poderá levar ao fechamento de escolas em comunidades carentes (a
exemplo do difícil acesso) - e o término das incorporações farão da carreira dos educadores um deserto
de recursos humanos. Em razão desses fatos, há um grave risco de encerramento das atividades de
diversas instituições de ensino localizadas em nosso município.

 

 

Diante do exposto, solicitamos apoio dos pares para aprovação do soberano Plenário.

 

                                   _________________________                                               Ver. Adeli Sell

 

 

 

Esta moção deverá ser encaminhada aos/as destinatários/as relacionados/as:

 

 

À Assembleia Legislativa do Estado do RS;

Ao Governo do Estado do RS
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Documento assinado eletronicamente por Adeli Sell, Vereador(a), em 25/11/2019, às 17:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto de Souza Robaina, Vereador, em
25/11/2019, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Sgarbossa, Vereador, em 25/11/2019, às 19:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador, em 26/11/2019, às 14:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Alexsander Fraga da Silva, Vereador, em 26/11/2019, às
16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por José Amaro Azevedo de Freitas, Vereador, em
27/11/2019, às 00:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Karen Santos, Vereador(a), em 28/11/2019, às 11:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Alvoni Medina Nunes, Vereador(a), em 28/11/2019, às
14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Hamilton Sossmeier, Vereador, em 28/11/2019, às 15:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Cesar Zacher, Vereador, em 28/11/2019, às 17:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio Dornelles Carpes, Vereador(a), em
29/11/2019, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0107482 e o código CRC 85EA08EB.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 022.00105/2019-65 SEI nº 0107482


